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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE

AQUIRAZ





EMENDA MODIFICATIVA N. 001/2021 (PROJETO DE LEI N. 071/2021)

Altera dispositivos do Projeto de Lei n. 071/2021 na forma que indica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ APROVA:
Art. 1º Ficam alterados os seguintes dispositivos do Projeto de Lei n. 071/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.4º................................................................................................................................................................................................................................................
II – Ser economicamente carente, assim considerado o(a) estudante pertencente à grupo familiar que possua renda bruta mensal de até 4 (quatro) salários mínimos nacional, e, no máximo, ser proprietário de 1 (um) bem imóvel; (NR)

............................................................................................................................

XII – Os alunos beneficiários de qualquer auxilio ou beneficio de outra fonte, publica ou privada, para custeio de sua mensalidade ou anuidade, poderão concorrer a bolsa do programa garantida universitária, desde que cumpram os requisitos expressos neste artigo; (NR)

.........................................................................................................................

Art.7º................................................................................................................................................................................................................................................

Paragrafo Único: Será disponibilizado até 1.000(um mil) bolsas garantidas universitária para estudantes de ensino superior presencial (ED) e 500 (quinhentas) bolsas para estudantes de ensino superior a distância presencial (EAD). (NR)
........................................................................................................................

Art.18º - O programa poderá ser ampliado mediante aumento dos recursos provenientes da dotação própria do programa, além de outras fontes previstas em legislação especifica, mediante lei especifica enviado ao poder legislativo.(NR)

........................................................................................................................

“Art.19º..............................................................................................................................................................................................................................................
VI – comprovante de residência em nome do beneficiário ou declaração de parente de primeiro grau; (NR)

............................................................................................................................

Art. 24. As despesas resultantes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de Crédito Adicional Especial que criará a seguinte dotação orçamentária:

Ação: 13.01.12.364.0006.2.XXX – Concessão de Bolsas de Apoio a Universitários

Elemento de despesa: 339018 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

Valor R$ 2.000.000,00

Fonte de recurso: Recursos do Tesouro Municipal

§ 1º A fonte de recurso a ser utilizada deverá ser a prevista no art. 43, §1º, III da Lei nº 4320/1964, a ser escolhida entre as dotações orçamentárias da própria Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º Fica autorizada a reabertura do presente Crédito Adicional especial ao Orçamento do exercício de 2022, pelo seu saldo remanescente, por Decreto do Poder Executivo, que dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.”

........................................................................................................................

Art. 2º Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n. 071/2021 tão logo seja aprovada pelo Plenário.  
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a nossa a necessidade de aperfeiçoarmos a matéria principal, assim, solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a fim de aprovarmos a matéria em Plenário.

EMENDA ADITIVA N. 001/2021 (PROJETO DE LEI N. 071/2021)
Adiciona dispositivos ao Projeto de Lei n. 071/2021 na forma que indica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ APROVA:
Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos do Projeto de Lei n. 071/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.8º.............................................................................................................................................................................................................................

§5º – O beneficiário cursando 2 (dois) ou mais cursos a graduação receberá apenas 1 (uma) bolsa. (AC)

....................................................................................................................

Art.9º...............................................................................................................................................................................................................................

§6º - Os beneficiários, que estejam no ultimo semestre do curso, independente do numero de disciplinas, serão contemplados com a bolsa universitária. (AC)

...............................................................................................................

Art.14º...........................................................................................................................................................................................................................

IV – 2 (dois) representantes dos universitários; (AC)

V – 2 (dois) representantes do Poder Legislativo. (AC)

...............................................................................................................

Art.15º...........................................................................................................................................................................................................................

IX – Os relatórios de avaliação da comissão executiva deve ser enviado para a câmara municipal de Aquiraz até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente (AC)

X – Na primeira avaliação após 6 meses de execução do presente programa, a comissão se reunirá para emitir parecer sobre a cerca da inclusão do nível técnico do presente programa, mediante critérios, após a conclusão a inclusão, assim aprovado, deverá ser remetido ao poder legislativo em formato de mensagem de lei. (AC)

..............................................................................................................

Art. 2º Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n. 071/2021 tão logo seja aprovada pelo Plenário.  
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a nossa a necessidade de aperfeiçoarmos a matéria principal, assim, solicitamos de nossos pares a devida aquiescência a fim de aprovarmos a matéria em Plenário.

EMENDA SUPRESSIVA N. 001/2021 (PROJETO DE LEI N. 071/2021)

Suprime dispositivos do Projeto de Lei n. 071/2021 na forma que indica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ APROVA:
Art. 1º Ficam suprimidos o inciso VI do Art. 4º e o Artº 25º do Projeto de Lei que Institui O Programa Bolsa Garantida Universitária, Para Auxilio Financeiro Ao Estudante De Graduação Residente No Município De Aquiraz, Dando Outras Providências.
Art. 2º Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n. 071/2021 tão logo seja aprovada pelo Plenário.  
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